
Sbdo, 15 de Wovebro de 197 Número 20 

REPUBLICA DE CABO VERDE 
BIBUOTEC' 

BOLETIM OFICI 
PREÇO DESTE NIYMERO - 10$00 

Toda a correspondiincia quer oficial, quer A S S 1 N A T U R A S: 
relativa a anúncios e a assinatura do Boletim 

Todos os originais com destino ao Boletim 

Oficial dese ser dirigida à Administração da 1 Ano Semestre Oficial devem ser enviados a Administração da 

1 
Imprensa Nacional até às 16 horas da Quinta' 

Imprensa Nacional, na cidade da Praia. 
Para o Pais .....................250$00 iosOo -feira de cada semana. 

O preço dos anuncias é de 6$ a inha. 
Quando o anúncio for erciusivamente de - 

Para o estrangeiro ...............450$00 370$00 Os que forem depois da data fixada f.c 

belas ou com tabelas intercaladas no texto. AVULSO: por cada duas páginas 2$00 
vão para o número da semana seguinte. 

será o respectivo espaço acrescido de 20%. 
Não serão publicados anúncios que não Os períodos de assinatura contam-se por anos civis e aros Os originais dos vários serviços públicos de 

venham acompanhados da importância precisa semestres. Os números publicados antes de ser tomada a assi- verão conter a assi"(.tura do chefe, autentica 

garantir o seu custo, natura, são considerados venda avulsa. da com o respectivo selo branco. 

Aviso MINISTÉRIO DE TRANSPORTES E COMUN1CAÇÕE 

Os Ex.- assinantes do Boletim Oficial são avisados 

de que devem renovar ou inscrever as suas assinaturas 
para 1976, até 31 de Dezembro do corrente ano. 

O respectivo expediente encerra-se impreterivelmente 
nesfsa data, sendo considerados de venda avulsa os núine-
ros publicados posteriormente. 

As guias modelo,  B comprovativas do pagatilento .t:s 
assinaturas nas recebedorias de Finanças dos concelhos 
do País, deverão ser enviadas à Imprensa Nacional dc 
.iicdo a darem entrada antes de 1 de Janeiro, sem o 
que as inscrições serão' feitas à (lata da recepção, suje 
tando-se os interessados ao pagamento a-vulso dos núlflc-

1-os publicados depois de 31 de Dezembro. As demai 
condições de assinatura, sua remessa e direitos inerentes, 
além de integrarem resumidamente o cabeçalho do Bo-
letim Oficial, são as que constam da Portaria n." 105/72, 

serta no Boletim Oficial n.° 28/72. 

S U M Á R 10 

CONSELHO DE MINISTROS: 

Decreto-Lei n.° 46/75: 
Revoga os artigos 14.0, 25.° a 29.1  e § único do artigo 33,0 

do Diploma Legislativo n.' 1 650, de 30 de Setembro 
de 1967 e dá nova redacção a diversos artigos do mes-
mo diploma. 

Decreto-Lei n.° 47/75: 
Regulamenta a nomeação dos delegados da Administração 

Interna e dos secretários administrativos, 

'1 Decreto 
Extinguei a junta de Revisão, 

Despacho: 

Autorizando o Serviço Nacional de Marinha a entregar 
o n/m «Joinha» à Companhia Nacional de Navegação 
Arca verde 

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS: 

Portaria n.° 27/75: 

Introduz altci:ações à Portaria n.° 4 873, de 12 de No- 
vembro,  de 1955. 

Despachos: 

Avalizando um empréstimo a  coitrair no Banco de Fo- 
mento Nacional pelo Ministério de Economia. 

ReetifIcaçio? 

Gabinete do Primeiro-Ministro: 
Direcção Nacional da Administração Interna. 

Direcção Nacional do Trabalho e da Função Pública. 

Ministério da Defesa e Segurança NacIona 
Direcção Nacional de Segurança. 

Ministério de Economia: 
Serviço Nacional de Esatistica. 

Ministério da Educação, Cultura, Juventude e Desportos 

Direcção Nacional de Educação. 

Ministério de Transportes e Comunicações: 
Direcção Nacional de Correios e Telecomunicações. 

Transportes Aéreos de Cabo Verde. 

Ministério das 'inanças: 

Direcção Nacional de Finanças. 

Rectificação: Ministério das Obras Públicas' 
Ao Decreto n.° 42/75. Direcção Nacional das Obras Públicas. 

GABINETE DO PRIMEIRO MiNISTRO  

Portaria n.° 26/75: Contas e balanceites diversos. 
Aprova a deliberação tomada por unanimidade pela Comis- Avisos e anúncios oficiais, 

são Administrativa do conceilho da Praia. Anúncios judiciais e outros. 
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CONSELHO DE MINISTROS 

I)ecrct'i-Lci n. 16/75 

de 15 de Novembro 

Considerando que o  Diploma Legislativo n.° 1 650, de 

o de Dezembro de 1 067,  publicado no Suplemento ao 

Boletim Oficial n.° 52/67, já não corresporide integral-

mente às realidades actuais, pelo que se torna ne(:essá-

rio alterar alguns dos seus preceitos 

No uso da faculdade conferida pelo n.° 1 do artigo i 

da Lei sobre a Organização Política do Estado, de 

de Julho de 1975. O Governo decreta e cii proiiiiilgO, 

para valei-  como lei, o seguinte: 

Artigo 1.0  São revogados os artigos 1 4-% 25 °, 26°, 7o 

(' it1Iic) cio a Ligo 33.°  do Diplonia Legis- 

lativo ii.°  i 6o. 

Art. 2.°  Os artigos abaixo indicados, do referido di-

ploma, IisS:1n1  a ter a seguinte redacção: 

Ai t. i . As viaturas distr ibuídas i0 Presidente 

da República. Chefe do Governo, Presidente cIa 

Assembleia N;i ion ai Popular e Mcrribios do Go-

verno devei'-o ter no lugar destinado à rnati'íciila 
chapas dos iiiodelos ciii anexo, contendo i'espc( ti-

vaniente is siglas PR—C\', CG CV, AN —CV, 

e GR ( \', íicom pio h iida desta última de uni número 
de série especial, pintadas a branco sobre Lindo 

preto. 

2. As 1 estantes viaturas ai itoiriáveis x-elei idas no 

ai Ligo 1,0 deverão o ter colocada à frente e à recta-

guai'da. do lado direito, tinia chapa com indica( ão 

ESTADO, DO), a preto. sohi'c' 1 indo branco. 

A t. -' 
O uso a de identificação rctcr'icia no 

artigo iii Lei ioi j)oclr'i'á ser dispensada por despacho cio 

sIiuistic) dos 1 iauspoi'tes C Comunicações, nos veículos 

utíiZ:1ciOS pela Direcção Nacional de Segurança. Po 
lícia de Ordem Pá 61 ira e Guarda Fiscal, e sempre 

que se verilique a ouveniêii( ia de os \'eí( 1h05 li-ão 

sei-em ar il meu te idcii Li ficaveis. 

Ari . .° i . 'l'êin direito à distribuição dos ei- 

culos ))itolli0\ c'is cia classe A i,' combustível cio Es-

tado, pata seis i('O públ ico e Uso pessoal as seguintes 

entidades: 

Presidente cli Rep'ihl ir i; 

Chefe cio Governo; 
Presidente da Assc'm 61cm Nacional P:ipular; 

Mcm bros cio Go', erno; 
Ser retái Geral cio Ministério  cl:i Defesa e Se- 

gtir;inra Na( ional: 

Comandante Geral das FA RP e Milícia; 

Coiiiissário Político Nacional das FA RP e Mi- 

1 íci a 

Presidente do Conselho Nu iõnal de justiça; 

Pi ()Cul'11d0i' ccii cia República; 

("oinancian Les das FA RP; 
Comaiiclanu's das Regiões Militares; 
Delegados cio (.oscriio n c' os conel lios. 

2. Os servidores iiao incluídos no O úiiici'o anterior, 

aos quais. pela natureza das lunçoes que exercem, 

seja i'cconhecida pelo Governo ii necessidade de uti-

lizarem transporte pi óprio, têm direito à distribui-

çiio, para sei viço público, dos veículos automóveis 

das subclasses A', B2 e R'. 

. Nos Piques automóveis cio Estado existirão 
viatur:'s destinadas a suprir as necessidades de ser-

viço e pala uso de entidades qliC visitem o país. 

Ari. 7° 

'i'êrn priol idade sobre os demais sers iços, os 
rir' prestação iim'geli te de sm ori'os a feridos e doentes, 
os de Segni'iiiça \ acioii:il, os de iu:inuteilão da 
oi'clein publica e os cidic'ius. 

Art, i 

§ a,° A definição da referida responsabilidade e 

soa medida cabe ao respectis o supei ior hierárc1u icc, 
mccl iaute conipeten te processo de averiguação, sendo 

da decisão prolericia achuiticio rectirso para o 
li istro respectivo que resolverá em última instância. 

Art. 15.0 Os veículos automóveis cio Estado só po- 
dem ser utii izulos pelos departamentos a que pei' 
teor ciii, mas, quando circunstâncias especiais o jus-

tiqncm, poclei'á o Ministro dos Transportes e Comu-
li ir ações au tor ar a utilizar ão temporária dos sei-

cai 1(0 de um departamento p01' outro, ouvido aquele. 

Art. 1 6.' Os ('oml)listís eis e lubrificantes ser 

acirpi iriclos por conta das verbas orçamentais dos s 
vi( OS a que se destinam. 

Ait. 21° 

único. Todas as viaturas que circularem sem o 
1)0k) liii 1 ei ca ido no corpo deste ar Ligo ou sem a vis-
toria a\erl)idli serão mandadas recolher aos piques 
iiitomrioç eis e só voltarão a ci ruiu' (001 autorização 
cio Ministro dos Transportes e Comunicações. 

Ai t. 2.1.0  O expediente relativo à aquisição 'le veí-
culos au tomáveis para as entidades referidas no ar-
tigo i .' r ori cru através da Direcç'ã'o Nacional , de Fi-
na nç'is; 

Art. 'y ).° Só os parques au tomáveis, por delegarão 

cio Ministério das Financas. poderão proceder ao 
cispic lio das 5 i;itni-as destinadas ao serviço público. 

"\i-t- 11.0 O Parque Automóvel e suas delegações, 

enq u:nito :is c'ircunst àncias o  aconselharem, fu ncio' 
uns Sol) a orientarão, fiscalização e idministi acão 
do M mistério dos 1 ransportes e Comunicações. 

Ai t. A fiscalização do cumprimento das 
posições deste diploma, excepto no que i'espei LI à 
iqilísir ao de iaturas, incumbe: 

(i) .\o M in istério P ú blico; 
5) •\ Polícia de Ordem Pública; 

c) .\ Comissão de Viação; 
(/) \s autot idades administrativas, dentro cia 

ii ei cia sua tii'isdição. 

Art. ;b.° A infracção ao disposto neste cl iplonia 

iniplic ii niiiiti dc' a 5 000S, iiclepencic'nte- 
nico te do pi'ocedinieii Lo discipl mar (IOC  ao ciso (OU-

bei-  e de ou ti as sauicões e responsabilidades pi-evistas 
na lei. 

Art. As ciisposiõs dos n'tigos 6.0 e seguintes 

deste ci iph)lu.l não são aplicáveis às entidades refe-

i'idis no n.' i cio artigo 5.0 

Ar(. 9.° Os casos omissos e as dúvidas que surgi-

rem na c'xec iir'ão deste diploma serão resolvidos por 

ciespa 1)0 cio Primeiro Ministro. 

Ar t. .° 
Este diploma entra imediatamente cm vigor. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. 
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Osaclilo Lopes da Sitia Carlos II eiS - Herculano 
1 ieira - A moro da 1. ii: - Manuel ia iistiiio - Silvino 
Li sua -- Dasid Ido pJfer A lrnada. 

Promulgado em 2() de Outubro de 1975 

Publique-se. 

O ! » i esidenie (ia Rejiúbliea. Ciii exercido, ABÍLIO 
DUARTE, Ministro dos Negócios Estrangeiros. 

lai s ser presente à Assembleia Nacional Popular. 

1 Para as viaturas destinadas ao Presidente da Repú-
blica: 

PR—CV 

Para as viaturas destinadas ao Chefe do Governo: 

CG—CV 

3 Para as viaturas destinadas ao Presidente da Assem-
bleia Nacicnal Popular: 

AN—CV 

Para as viaturas destinadas aos Membros do Governo: 

GR 
CV 0001 

Decreto-Lei n.o 
/, 

de 15 de Novembro 

No uso da faculdade conferida pelo n.° 1 do artigo 
i.°  cia Lei sobre a Organização Política do Esado, de 

de J ulho de i q75, o Governo decreta e eupromulgo. 
para valer como lei, o seguinte: 

Artigo 1.0 - 1 . O Primeiro Ministro nomeará, por 
simples despacho, Delegados da Administração Interna 
e Secretários Administrativos nos diversos concelhos. 

2. Os Delegados cia Administração Interna funciona-
rão junto das respectivas Comissões Administrativas en-
q uanto estas não forem exs iii tas. 

Os Delegados da Administração Interna e os Secre-
tários Administrativos serão nomeados em comissão de 
serviço por um ano. 

Os Delegados da Administração Interna e os Secre-
tários Administrativos perceberão as remunerações men-
sais fixadas pelo Governo. 

AI- L. 2.0  São atribiiiçõs do Delegado da Administração 
Interna: 

Servir de elo de ligação entre a Comissão Ad-
minisuativa e a Direcção Nacional da Admi-
nistração Interna. 

2. Servir de único elo de ligação credenciado entre 
a Comissão Administrativa e as estruturas lo-
cais do PAIGC. 

. 
Coordenar e dinamizar a actividade da Comissão 

Administrativa. 
4. Representar o Governo, no Concelho. 
5. As demais fixadas na lei. 

Art. 3,0  No liso das suas atribuições, pode o Delega- 
cio da Administração Interna: 

Convocar reuniões extraordinárias da Comissão 
Administrativa. 

Participar, com direito cie voto, nas reuniões da 
Comissão Administrativa. 

'. Visar os despachos de mero expediente e toda a 
correspondência cia Comissão Administrativa. 

. Substituir o Presciente da Comissão Administra-
tiva nas suas faltas e impedimentos. 

. Corresponder se directamente com quaisquer en-
tidades públ:cas ou privadas do Concelho e 
com a Direcção Nacional da Administração 
1 n terna. 

6. Submeter à apreciação e deliberação da Comis-
são Admfnistrativa propostas, projectos, pia-
nos, memorandos e, de rim modo geral qual-
quer assunto de interesse do Concelho. 

7. Superintender na execução das deliberações da 
Comissão Administrativa. 

Art. .° Compete ao Secretário Administrativo: 
i. Assistir e secretariar as reuniões da Comissão Ad-

ministrativa. 
2. Dirigir a execução das deliberações da Comissão 

Administrativa. 
. Coordenar o serviço elas secretarias das antigas 

Administrações  de Concelho e Câmaras Mu-
nicipais. 

4. Informar o Delegado da Administração Interna, 
sobre todos os assuntos respeitantes à vida Ad-
ministrativa do Concelho. 

s Desempenhar as demais funções que lhe forem 
superiormente cometidas. 

Art. j.°  - 1. • Primeiro Ministro nomeará também o 
substituto cio delegado cia Administração Interna. 

2. O secretário administrativo será substituído por 
quem o delegado cia Administração Interna designar. 

Art. 6.° Este decreto-lei tem efeito retroactivo à data 
de lo  de •uituihro de i975. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. 
.4 tiulio Duarte - $çsaldo Lopes da Situa - Carlos Reis 
- ilercu lana 1 'eira - A rnaro da Lii: - Manuel Faus-
tio - Si/sino Lima - Davzd Hopffer A lrncida. 

Promulgado em 8 cie Novembro de 1975-
Publique-se. 

O Presidente cia República, em exercício, PEDRO 
PIRES, Primeiro Ministro. 

Para ser presente à Assembleia Nacional Popular. 



Nos termos da Decisão com Força de Lei li.0  1/75, de 
r de Julho  de 1975, manda o Governo da República 

dc Cabo Verde, pelo Primeiro Ministro, que seja homo-
logada a cieliberção tomada, por unan'imidade, pela Co-
missão Administrativa do concelho da Praia, na sua ses-
são ordinária ele 27 Ide Outubro do corrente ano, que 
aprova o i.°  orçamento suplementar ao ordinário vigente, 
com: 

RECEITA ORDINÁRIA: 

Capítulo 1.1, divisão 1°, artigo 2 1-A--Impostos, 

adicionais a imposcos, taxas e multas - Ra- 
teio dos adicionais municipais retidos pelos 
Serviços de Finanças durante o ano de 1974. 1 260 116$60 

DESPESAS ORDINÁRIAS: 

Reforço de verbas: 
Capítulo 1.0,  divisão 1., artigo 5.0 alínea a)- 

Artigos cio expediente, de secretaria, impres- 
sos e livros para esvriuraçãc' ......... 3 000$00 

Capítulo 31, divisão 1.°, artigo 17 1, -Reparação e 
conservação de construções e edifícios - Sa- 
lários..............................50 000$00  

Artigo 18.1  - Reparação e conservação de 
const:uç5es e edifícios-Materiais ... 60 000$00 

Capítulo 4°, divisão única, artigo 31.°—Despesas 
com material de consumo oorrente: 

Alínea ) - Combustível ......... 18 000$00 

Alínea b) -Lubrificantes ......... 4 000$00 
Capítulo 8.0 divisão 4 11  artigo 62.'—ServiQo de 

produção e distribuição de energia eléctrica 
—Material de consumo com-rente: 
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I)ccreto 

de 15 de Novembro 

Consilerando a necessidade de estruturar as Juntas de 
Saúde de modo a permitir que cumpram efectivamente 

as funções para que foram criadas evitando duplicações; 

No uso da faculdade conferida pelo n.° 3  do artigo 
15.°  da Lei sobre a Organização Política do Estado, de 

de Julho de 1975,,  o Governo decreta e cii promulgo o 

seguinte: 

Artigo .° - E extinta a Junta de Revisão criada pela 
alínea á) cio artigo '9q.°  do Decreto n.° 45541 /64. 

Art. 2.° Os pareceres da Junta de Saúde que care- 
ciam de confirmação por parte da ora extinta Junta de 

Revisão, passarão a ser submetIos directamente ao Mi-
nistro de Saúde e Assuntos Sociais para efeitos de ho-
mologação. 

Art. '.° Este decreto entra imediatamente em vigor. 

- 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. 

Manuel Faustino. 

Promulgado em 12 de Novembro de 1975. 

Publique-se. 

O Presidente da República, em exercício, PEDRO 
PIRES, Primeiro Ministro. 

Por ter saído inexacto, novamente se publica: 

Decreto-Lei n.° 42/75 

de 3 de Novembro 

e) Aos Juízes do Conselho Nacional de Justiça; 
Aos Directores Nacionais; 
Aos Chefes de Gabinete; 
Aos Directores-Gerais. 

Art. 4 °  Não gozam do direito estabelecido no artigo 
anterior/os referidos servidores do E stado que possuam 
casa piópria. 

Art. 5.0  O Governo porá à disposição do PAIGC, cm 
cada concelho, um número de casas, a determinar con-
forme os casos, para seu uso e fruição. 

Art. 6.1  Compete ao Ministério das Finanças, por inter-
médio do Departamento do Património do Estado, dar 
execução ao disposto no presente Decreto-Lei. 

Art. 7.0  Fica revogado o Decreto-Lei n.° 32/75, de 
cie Maio, em tudo o que contrarie o presente diploma. 

Art. 8.1  Este diploma entra imediatamente em vigor. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. 

Silvino da Luz-Osvaldo Lopes da Silva - Amaro da 
Luz - Manuel Faustino - Sérgio Centeio Silvino Lima 

David Hopffer A Imada. 

Promulgado em 29 (IC Outubro de 1975. 

l 111)1 i(lue-se. 

O Presidente cia República, em exercício, ABÍLIO 
DUARTE, Ministro  dos Negócios Estrangeiros. 

Para ser presente à Assembleia Nacional Popular. 

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO 
Considerando a carência de casas pata moradia no 

nosso País; 
; Portaria n." 26/75 

Considerando a necessidade urgente de instalar os cama- 
1 A 

radas titulares de determinados cargos e funções, em 
condições de segurança e facilidade de contacto com os 
órgãos superiores do Estado; 

Sendo necessário disciplinar em bases sérias e seguras 
a distribtiicão e ocupação das casas do Estado. 

Tendo ciii vista a criação de fundos para o fomento 
de construção de novas moradias; 

No uso da faculdade conferida pelo n.° 4  do artigo i.°  

da Lei sobre a Organização Política do Estado, de 5  de 
Julho de 1975, o Governo decreta e eu promulgo, para 
valer como lei, o seguinte: 

Artigo i .' Todas as casas cio Estado passam a estar na 
dependência directa do Ministério das Finanças. 

Art. 2.0  [êin direito a habitar residências oficiais as 
seguintes entidades: 

Presidente da República; 
Chefe do Governo; 

e) Presidente da Assembleia Nacional Popular; 
Membros do Governo; 
Secretário-Geral do Ministério da Defesa e Segu-

r:iima Nacional; 
Comandante-Geral das FARP; 
Comissário Político Nacional das FARP e Milícia; 

li) Presidente do Conselho Nacional de Justiça; 
Procurador-Geral da República; 
Delegados cio Governo nos concelhos. 

Art. 3.0 DevV ser dada prioridade na' distribuição das 
- 

" moradias do ,.Estado: / 
Aos, omandantes das FAR/ 

Comandantes das Rcg es Militares; 
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Alínea b) -Combustível ......... 1 000000$00 
Alínea e) — Lubrificantes ......... 15 000$00 

Aiigo 64.0  - Despesa de conservação 
aproveitamento da central eléctrica e 
da rede ... ... ... ... ... ... ... ... 65 000$00 

Capítulo 10.0,  divisão única, artigo 128 ° — Des- 
pesas imprevistas .....................45 116$60 

Soma ................1 260 116$60 

Gabinete do Primeiro Ministro, 13  de Novembro de 
t975. — O Primeiro Ministro, Pedro Pires. 

NIIN ISTËïtO DE TRANSI() i'Es 

E COMUNICAÇõlt 

Despache 

Considerando que as ;;dcmarches;> les :;dasae feito 
para entrar em contacto com d0 n1  ii; 
«Joinhan, arrastado no plano da Galheta de S. Martinho 
têm sido negativas: .Considerando a preocupação do Governo em liego(illi. 
por mútuo acordo, a compra do referido IlOs i;) 

Considerando a necessidade premente do nosso Estad 
em estabelecer uma carreira regular entre a isolada ilha 
da Brava e a do Fogo, para a qual o n /m ajo. ii h a 
apresenta boas condições; 

Considerando a circunstâinia da aiíne:i O) do ii 

do artigo 1.0,  do Decreto-Lei n.° 5-B/7.-, de : cia 
o Ministro de Transportes e Comunicaç0 s manda ao 
Serviço Nacional de Marinha, entregar o o /m a Joi ib:; e 
à Companhia Nacional de Navegacão Ar: :svs rdc,  
reparação urgente e ulterior estabelecimento cia carreira 
Fogo-Brava, até resolução final cio assunto. 

Ministério de Transportes e Comunicações. 8 de u- 
vcmbro de — O Ministro, I-iercuiaiio 1/eira. 

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 

Direcção-Geral das A1fândeas 

Portaria n:527/75 

de 15 de Novembro 

A regulamentação cia armazenagens em cl :pósitos rea:s 
aduaneiros, actualmente em vigor, pela iat!titd: cio:; pia-
zos que concede, permite transformar os armazéns ad;ni-
nistraclos pelo Estado em depósitos privativos dos donos 
das mercadorias; 

Convindo obstar a este inconveniente, cnn' oito se não 
promulgam as rnechdas genéricas de car;L ter iduancio) 
actualmente em estudo; 

Nos termos cio artigo ,0  da Decisão com Força de Lei 
n.° 1 /7 ,  de  5 de Julho de 1075, manda o Governo cl,; 
República de Cabo Verde pelo Ministro das Finanças: 

i. Ê alterada, como se indica, a redacção dos srguintcs 
artigos cia Portaria n.° '1  873.  de 12 de Novembro cia 
1955: 

Artigo 1.0 As mercadorias procedentes do exterior 
do país, com direito a entrada nos armazéns reais 
das alfândegas, gozarão de gratuitidade durante OS pri-
meiros quinze dias, contados da data cia sua entrada 
em depósito 

Art. 2.°  O máximo prazo de armazenagens é de seis 
meses. 

2. São aditadas as seguintes disposições à porlari:; 
referida no n úmero 1 

Artigo i ., 

án is o. 1 ;atanclo-se de mercaclori as trans-
porticlas por \ ia aérea, o prazo dc gratil iti(i ide 
é reduzido par:; dez dias e para (juareu; a e (>itsJ 

horas. consoante as IllCr('adOrias sC cflçOl' 11 ;on 
au; 15'3inie cl: 11'ã1silo cil se clestiocui a ( o;oen;o 

Au. 
..' 

§ 
3.0 São elevadas de 50 por cento as taxas 

a que se refere o corpo deste artigo, com as 
alterações introduzidas pelo n.° 1.0  cia Portaria 
n.° 8618, de 23 de Agosto de iy6q, quando se 
tratar de mercadorias transportadas por vi:; 
aérea. 

Ministério das Finanças, to de Novembro de 1975. - 
O Ministro, Amaro Alexandre da Luz. 

Gabinete do Ministro 

Despacho 

Nos ternios do artigo .1.' do Decreto-Lei n.  
23 de Julho cia i :)75 o Governo cia Cabo Verde. pai; 
Ministro das Finanças, av:: liza um cuiplésu nio d 
1 000 000S (um milhão de escudos, a Contra Ir pelo \l 
n istério de Economia, no Banco cia Fomento N as ional. 
destinado a Suprir as necessidades decorrentes cio 1 unc:O-
lamento da Linpresa (ia Conservas Uiti'a.....-.P...L.. nt;; 
nauta sob :ont;cle cio t.stadu 

Ministério das Finanças, 8 de Novembro cIa 1  975. --
O Ministro, Amaro Alexandre cia Luz. 

Por ter saído inexacto, novamente se publica: 

LeS1)a eh a 

Em virt;iyic de sucessivas moratórias concedidos aos mu-
tuários, a Caixa de Crédito não dispõe de meios finan-
ceiros que lhe lcrmit;lm continuar a exercer as a tivi-
clacies para cine i oi criada, nem amortizar as prestações 
viiiccmsdas dos empréstimos contraídos no Banco N aciona! 
liltramai'ino. 

lendo cm vista o saneamento cconóm;co-financ:iro 
cia Caixa cic Crédito; 

Lcts'r;nino: 

(' E S'S'O'flo o :ui;go 0.0 li) Regul:i;i;;'nto Interno 
tia Cix; de Crcd:to: 

/. j .\s 151:51 O,cs relativamente às quais foram co;;  - 
ccchclas moratórias elevarão ser pagas até '31 cia 
janeiro de 1976; 

e1  Os pedidos pendentes de concessão de libratória 
são arquivados, devendo as prestações serem pa-
gas até 31 de Janeiro de 1976; 

(1) As dívidas que não forem pagas no prazo re-
ferl:io nas alíneas anteriores serão cobradas coer-
Civaullcntc através;:io Juízo das Execuções Fiscais. 

Ministério das Finanças, 4 de Novembro de 1975-  — 0 
\I in istro, .4 ,naro Alexandre cia Luz. 
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GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO 
Despacho do Camarada Ministro de Saúde e, Assun-

tos Sociais: 

De 4 de Novemb:o de 1975: 
Amilcar Soares Rbei:o, asprante, prov sório. do Conselho 

Nacional de Jus iça, em comissão de :erviço no Gabnete 
do Primeiro Ministro - homologado o s'guinte parecer 
emitido pela Junta do Saúde desta Repúb1ica em sua ses-
são de 23 de Ouubro do corrente ano: 

«O examinado necessita seguir pa:a a República da 
Guiné-Bissau a fim do ser presente a uma ccnsed-
ta de oftalmologia por estarem esgotados os recur-
sais locais de diagnás ico e tratamento». 

Gabinete do Primeiro Minisr.o, 12 de Novcrnbro de 1975. 
- O Chefe de Gabinete, em exercício, Basdiss:i Pire:;. 

Direcção Nacional da Administração Interna 
Despacho do Camarada Primei ro-Minitro 

De 6 de Novembro do corrente ano: 

ituj de Carvalho Pereira - administraner de c:uceihe do 
ex-quadro administrativo dos Serviços de Administração 
Civil, transferido desta Direcção Nacional para a Comis-
ão Admnisrativa do Concelho da Praia. 

Agnelo Boaventura Silva Leite-adjunto de administrador 
ele concelho do ex-quadro administrativo dos Serviços 
de Administração Civil, transferido da Comissão Admi-
ni 1'ativa do concelho do Fogo para a do conceho de 
Ponta Catarina. 

Aquino Renato Ferreira Fontes Gonçalves - adjunto de ad-
ministrador do concelho do ex-quadro administrativo dos 
Serviços de Adminis ração Civil, transferido da Comissão 
Administrativa do concelho de S. Vicente para a do con- 

do do Fo3o. 
(Jifvio Vaz Correia Monteiro—administrador de posto do 

c'x-quadro administriitivo dos Serviços de Adminis-ra-
ção Civó, transferido da Comiss,o Administrativa do con-
cehu da Praia para a do Concelho do Maio. 

Direcção Nacional da Administração Interna, 8 de Novem-
bro de 1975. -- O direetor, Carlos Alberto W. Veiga. 

Direcção Nacional cio Trabalho 
e da Função Pública 

Despacho do Camarada Primeiro Ministro: 

De 6 de: Novembro de 1975: 
Desliga de serviço, para efeitos de aposen.ação, com di-

reito ú pensão provisória anual abaixo indicada, o se-
guine' funcinári 

Comes Monteirb, topógrafo de 2.1  ciasse, contra-
tado, da Direcção Nacional de Agricu!tura, Flores--a5 e 
Pauária. com  a pensão provisória anual de 88 128$, cor-
cespondente a 34 anos, 6 meses e 25 dias, prestados à 

dministrsção Péblica Colonial Portulues::.(Vis-do pci': 
Conselho Nacional de Justiça, em 7 ele Novembo do 
co rene ano). 

Despacho do Camarada Ministro das Finanças: 

TI,(,  13 de Outubro de 1975: 
e 0  Rodrigues Pires, condutor de automóveis dos Serviços 
de Eso:tíslica. destacado pai a a Direcçúo Nacional ci' Agri 
cultura, com mais de 10 anos de serviço -concedido nos 
termos do artigo 166.1  do Estaüto do Funcionalismo, o 
abono da 1. diuturnidade, com efeitos a partir do mês 

á' arç último, inclusivé. 
Pari C0. no montante de 380$ mensais, será suportado 
verba do capítulo 4 1, artigo 64°, n.°  2. 

Despacho do camarada Ministro de Saúde e Assuntos 
Sociais: 

Dc 28 dc Outubro de 1975: 

José Fernandes de Carvalho e Mariza Lopes Tavares Fer-
nandes efe Carvalho, enfermeiros de 1." classe, em sei-
viço no Hospital da Praia -transferidos, por conveniên-
cia de serviço, para a Delegacia de Saúde i grava, fi-
cando o primeiro a ser o responsável pelo património do 
Estado da referida Delegacia. 

José Lírpes Gonçaves e Maria José Gomes Nunes, ambos 
enfermeiros de 2.' classe, em serviço na Delegacia de 
Saúde da Brava transferidos, por conveniência de ser- 
vçc, para o Hospital da Praia. 

Henrique Lopes Semedc', auxiliar de enfermagem, inerino. 
em serviço no HosW ai da Freia —transfei ido, 0)! 'flVC-

oióncia d4  sei viço. para a ilha. Bravl - F;irnc 

Despachos do camarada Ministro dos Transportes e 
C'c.nunicações: 

De 29 de Outubro de 1975: 

Mário do Rosário Fonseca, faroleiro de i. classe em serviço 
a faro. Pratos Pereira de Male, em Sino Antio, trans-
ferido para o farol do Barril, em S. Nicdau. 

Pedro Baptista Tavares do Canto, faroleiro de 2.1  classe, em 
serviço no farei da Ponta do Lobo, em S. Tiago— trans-
ferido para o farol Feri es Pereira de Meio, em Santo 

15o. 
Alberto Lopes Cardcso, faroieiio de 3.1  clarse, em serviço 

no farol D. Amélia, em S. Vicente - transferido para 
o farol da Ponta do Lobo, cm S. Tiago. 

Manuel Lopes Tejx'eira, faroleiro de 3.1  classe, em serviço 
no farol do Barril — transferido para o farol D Amélia 
em S. Vicente. 

De 3 de Novembro: 

Carlos Machado - exonerado do cargo cv presidente da Co-
missão Adminisrativa das Oficinas Navais de Cabo Ver 
de, publicado no Bole.i,n Oficial n.°  7, de 14 de Agosto 
do corrente ano. 

Martinho Cristógomo Ramos, engenheiro mecânico - nomea-
da, nos termos do n. 2 do artigo 9.1  do Decreto n.° 4/75. 
de 23 de Julho, ocnjugado com o altigo 2.0  do Decreto 
n.° 7-H/75, de 10 de Setembro, director das Oficinas Na-
vais de Cabo Verde, ficando a presidir a Comissão 
rninistrativa a que se refere o despacho de 9 de Agosto 
do corrente ano, publicado rio Boletim Oficial n.° 7, de 
14 cio mesmo mês. 

Despacho do camarada Ministro da Educação, Cudura, 
Juventude e Desportos: 

De 5 ele Novcmbr»: 

Maria de Lourdes Morais Chantre ele Brito, licenciada em 
Filoogia Roír.ón:ca - nomeada, nos ' n'nos do :rti,c 30.1  
do Decreto-Lei n.° 43 913, de 14 de Se ombro de 1961. 
com  efeitos a  partir de 29 de Outubro findo, professor:: 
de serviço eventual dos Liceus de Cabo Verde. 
A ora nomeada fica colocada transitoriamente no Minis-

ério da Educação. Cultura, Juventude e D'esportrs. 

Despacho do camarada Ministro de Economia. 
De 10 de Novembro de 1975: 

o, 2 lisa Silva Andrade - nomeada, nos termos do a. 2 do ar-
9  .1 do idoc;eo-Lei n.°  4/75, chefe da Rep :ruií:-b de 

Gabinete do Miniscério de Fconomia tendo por conve-
niência de Serviço iniciado as suas funçú€s a pauir dc 
1 cio ILvémbro de 1975. 
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Despach do Camarada Director, po: deegação do 
Camarada Primeiro-Ministro: 

De 13 de Novembro de 1975: 

Conta, como abaixo se indica, , tempo de serviço prestado 
à Administração Pública Colonial Portuguesa, em Cabo 
Verde e na Guiné-Bissau, para efeitos de aposentação, 
pela Camarada Constantina Maria Pereira dos Reis Fan-
çony, chefe de secção da Inspecção do Comé-cio Bancário 
desta Repúbl.jca, conforme discriminação seguinte: 

A M D 
Em Cabo Verde ...............17 6 23 
Na Guiné-Bissau ...............11 9 6 

Soma ...............29 3 29 

Percentagem a que se refere o  ar- 

tigo 435.0  do Estatuto do Funciona'ismo. 5 10 12 

Soma total ... ... ... ... 35 2 2 

Por diploma de provimento de 4 de Setembro de 
1975, visados pelo Conselho Nacional de Justiça, 
em 6 de Novembro do mesmo ano. 

Andreza Lopes Moreno, habi'itada com a 4» classe de' ins-
trução primária----contratada por despacho do camarada Mi-
nistro de Educação, Cultura, Juventude e Desportos, de 
30 de Agosto de 1975, contínua da Direcção Nacional de 
Educação, na vaga deixada pela anterior ocupante, Otí-
lia Lopes Teixeira. 

Maria da Conceição Varela Rodriguets, habilitada com a 4» 
classe de instrução primária, assalariada, por despacho 

do camarada Ministro de Educação, Cultura, Juventude 
e Desportos, de 30 de Agosto de 1975, servente do Liceu, 
«Domingos Ramos>,, na vaga deixada pela anterior ocu-
pante, And.reza Lopes Moreno. 

João António da Fonseca, habilitado com a 4» classe de ins-
trução primária, - assalariado, por despacho do Cama-
rada Ministro de Educação, Cultura, Juventude e Des-
portos, de 30 de Agosto de 1975, seren'.e do Liceu «Do-
mingos Ramos», na vaga deixada pelo anterior ocupante 
Agnelo Gomes Fernandes. 

Por diploma de provimento de 22 de Setembro de 
1975, visado pelo Conselho Nacional de Justiça, em 
6 de Novembro do mesmo ano: 

Maria Bernardette Lopes de Sousa Ferreira Amorim Fortes, 
bacharel em Filologia Germânica - contratada por des-
pacho do camarada Ministro da Educação, Cultura, Ju-
ventude e Desportos, de 29 de Agosto de 1975, profes-
sora do 3» grupo do Ensino Liceal, na vaga resultante 
da rescisão do contrato do licenciado Viriato de Barros. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no ca- 
pítulo 4.1, artigo 74.1, n.° 1 alínea a) do Orçamento vigente. 

Por diploma de provimento de 9 de Outubro de 1975, 
visado pelo Conselho Nacional de Justiça, em 25 
de Outubro do mesmo ano: 

Maria de Lourdes Lima Martins Jesus - nomeada, por des-
pacho do camarada Minitro de Saúde e Asunios Sociais, 
ele 11 de Setembro de 1975, enfermeira de 2.1 classe, 
provisória, na vaga resultante da promoção à classe ime-
diata do enfermeiro de 2» classe, Rufino Calazans Mau-

rício. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capítulo 
40,  artigo 132 1, n.° 1-a) do orçamento vigente. 

Por dipoma de provimento de 23 de Ouittibro de  1975, 
visado pelo Conselho Nacional de Justiça, em 7 de 
Novembro do mesmo ano: 

Isolina de Pina Correia e Silva, aspirante da Conservatória 
dos Registos da Região de Sotavento - nomeada por des

pacho do Camarada Ministro da Jus-iça de 2 de Outubro 
de 1975, definitiva, nos termos do artigo 27.0  do Estatuto 

dc, Funcionalismo. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capítulo 

6., artigo 211.1, n.° 1—a) do orçamito vigente. 

Por diploma de provimento de 7 de Novembro de 
1975, visado pelo Conselho Nacional de Justiça, 
em 11 do mesmo mês e ano: 

- Esmerado dos Santos Lopes dois Reis, nomeado por despa-
cho do Camarada Ministro dos Negócios Estrangeiros 
de 30 de Outubro de 1975, Director-Geral dos Serviços 
Administrativos Centrais, do Ministério dos Negócios Es-
trangeiros indo ocupar o lugar criado pelo Decreto'-Lei 
n.° 7-F/75, com efeitos a  partir de 17 de Outubro de 1975. 
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capítu- 

lo 2°, artigo 7°, n.° 1 -a) do orçamento vigente. 

COMUNICAÇÃO 

Para os devidos efeitos se comunica que os diplomas de 
provimento dos trabalhadores da função pública da Direc-
ção Nacional da Agriculura, Florestas e Pecuária, a que 
se refere o despacho do Camarada Ministro da Agricultura 
e Águas, publicado no Bolejim Oficial n.° 14/75, da presente 

série, abaixo designados, foram visados pelo Conselho Nacio-
nal dei Justiça em 13 de Novembro de 1975: 

1 António Pires-  Engenheiro Agrónomo; 
2 Maria Luiza Brito de Soua L. Lima -Engenheiro 

Agrónomo; 
3 Carlos Eduardo Pinheiro da Silva -Engenheiro 

Agrónomo; 
4 Emanel Magno Pereira Silva -Engenheiro Agró-

nomo; 
5 Or'ando Barbosa Fontes - Regente Agrícola; 

6 Carlos Vitorino Dantas Moniz -Regente Agrcoia; 

7 Manuel Ernesto Delgado - Regente Agrícola; 
8 João da Cruz José do Rosário—Regente Agrícola; 

9 Valeriano Barbosa Amado - Regente Agrícola. 

(Os emolumentos devidos serão descontados no primeiro 

lítulo de vencimentos a abonar-se-lhes). 

Direcção Nacional do Trabalho e da Função Pública, na 
Praia, 13 de Novembro de 1975.-0 director, João de Deus 

Maximiano. 

op 

MINISI'ÊRIO DA DEFESA E SEGURANÇA 
NACIONAL 

Direcção Nacional de Segurança 

Polícia de Ordem Pública 

Despaho do Camarada Ministro de Saúde e Assuntos 
Sociais: 

De 17 de Outubro de 1975: 

Augusto Borges de Barros, guarda de 2.° classe n.°° 69/172, 
do Corpo de Polícia de Ordem Pública de Cabo Verde 
-homologado o seguintei parecer da Junta de Saúde, 
emitido em sessão ordinária de 9 de Outubro do cor-
rente ano: 
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«O examinado encontra-se incapaz para todo o serviço 
por sofrer de doença grave e incurável». 

De 3 de Novembro: 

Augusto Borges de Barros, guarda de 2. classe nos  69/172, 
do Corpo de Policia de O 'dem Pública de Cabo Verde 
-homologado o seguinte parecer da Junta de Revisão, 
emitido em sessão ordinária de 23 de Outubro do Cor-
rente ano: 

«O examinado encontra-se incapaz para todo o serviço 
por sofrer de doença grave e incurável». 

Comando do Corpo de Policia de Ordem Pública, na 
Praia, 10 de Novembro de 1975.-0 Co-mandante, Timóteo 
Tavares Borges, Comandante das FARP. 

oo 

MINISTÉRIO DE ECONOMIA 

Serviço Nacional de Estatística 
Despacho do Camarada Ministro de Saúde e Assun-

tcs Sociais: 

De 4 de Novembro de 1975: 

Maria San.a Fontes, 2.1  oficial, interino, dos Serviços de 
Esta.istica de Cabo Verde - homolcgado o seguinte pa-
recer da Junta de Saúde emitido em sua sessão' de 2 
de Outubro de 1975: 

«A examinada necessita seguir para S. Vicente, com 
urgência, par via aéria, a fim de ser presen.e à 
consulta de estomatologia». 

Serviço Nacional de Esatística, na Praia, 10 de Novem-
bro de 1975.—Pelo chefe dos Serviços. AUtora Bustos For-
tes, Chefe de Secção, interino. 

IINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, CULTURA, 
JUVENTUDE E DESPORTOS 

I)ireccão Nacional de Educação 
Despacho do Camarada Director Nacional de Educação: 

De 4 de Novembro de 1975: 
Rufina Silveira Duarte Pinto, professo -a do quadro do ensino 

primário deste Eetado - concedida licença ilimi7ada, com 
efeitos a partir de 30 de Março de 1975. 
Direcção Nacional de Educação, na Praia, 5 de Novembro 

de 1975.—Pelo chefe do Departamento do Ensino Primário, 
Maria de Fátima Rito Lopes, subdirectora escolar, interina. 

op 

MINISTÉRIO DE TRANSPORTES 
E COMUNICAÇÕES 

l)ireccíiio Nacional dos Correios 
e Telecomunicações 

Por ter saído inexacto no Boletim Oficial n.° 18 de 3 
de Novembro de 1975, novamente se publicam os seguintes 
diplomas de provimen.o de 20, 21 e 23 de Outubro de 1975, 
visados pelo Conselho Nacional de Justiça, em 25 do mesmo 
mês: 

Gilberto Celestino Alves Silva Monteiro, operador dos Ser-
viços de Correios e  Telecomunicações— promovido a 3.0  
oficial de 'exporaçãc' (Em vez de uma publicação do di-
ploma de Francisco Alberto Teixeira Barbosa, repetida 
duas vezes). 

Augusta Monleiro Lima, operador dos Serviços d'e Correios 
e TeRomunicações - promovida a 3.° oficial de explora-
ção. 

António Nunes de Pina, distribuidor de 2 1  classe dos Ser-
viços de Correios e Telecomunicações -promovido a dis-
tribuid r de 1. c'asse. 

Élia Ana Lope, distribuidor d'e 3,5  classe dos Serviços de 
Correios e Telecomunicações- promovida a distribuidor 
de 2. classe. 

Maria Antónia Pires, lelefonista de 3° classe dos Serviç 
de Correios e Telecomunicações —promovidaa tel>efo-
nisto de 2. casse. 

Etelmina de Freitas Vitória Levy - nomeada 1.0  oficial de 
exploração dos Serviços de Correios e Telecomunica-
ções no lugar deixado vago pela promoção de Armindo da 
Luz Monteiro a chefe de serviço de exploração de  3. 
classe. 

Direcção Nacional dos Corteios e Telecomunicações, na 
Praia, 11 de Novembro de 1975.-0 direc.or nacional, Te-
s'(ocio Greçorio Alces. 

°1111'>()rtesAel' es de Cabo Verde 
Despacho cio Camarada Ministro de Saúde e Assuntos 

Sociais: 

De 31 de Outubro de 1975: 

Armando Lopes, serralheiro de 3.1  classe, contratado, dos 
Transportes Aéreos de Cabo Verd homologo-10 o  se- 
guinte parecer da Junta de Saúde, emitido em sua ses-
são de 23 de Outubro de 1975: 

«O examinado encontra-se apto a retomar o serviço 
devendo continua>' o tratamento em regime ambu-
latório, sendo de aconselhar que faça trabalhos 
moderados». 

Transportes Aéreos de Cabo Verde, na Praia, 7 de No-
vemb"o de 1975.-0 Director. Anastácio Filinto Correia e 
silva.  

- 

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 

Direccio Nacional de Finanças 
Despacho do camarada Ministro das Finanças 

De 6 de Novembro de 1975: 

Manuela Nascimento Ferreira Silva, dactilógrafa contratada 
cia Direcção Nacional de Finanças de Cabo Verde—no--
meada aspirante, irtt'erina, na vaga resultante da no-
meação in.erina de Alfredo Guy Correia dos Santos á 
categoria imediata. 

(Visado pelo Conselho Nacional de Justiça em 12 
de Novembro de 1975). 

Direcção Nacional de Finanças, na Praia, 13 de Novem-
bro de 1975.-0 Didectc,r Nacional, Eurico Pinto Monteiro. 



Inspecção do Comercio Bancário 

Cotações de câmbios em 10/11/75 

B. D. I. de 31/10/75 N.° 40/75 

Copa 'OudB 

ondre ...... 
Nf ,w York ... ... 
Amesterdão 

W alas ..... 
"op€ hague 
Estocolmo...... 

.an1or1 R F. 
E'Ielsinquia. 
3sLo ......... 
Otava ......... 
Paris ........ 
Pretria 
Reina......... 
Tóquio 
Vit'na ....... 
Zurique ...... 
Madrid 

«Chearings»: 
Berlim (Rep. Dem 
Budapeste ...... 
Praga ......... 

1 Libra 
1 Dolar 
100 Florins 
100 Francos 
100 Ccroas 
100 Coroa' 

100Deut Mark 
Markka 

100 Coroas 
1 Dólar 
100 Francol 

. 1 R.and 
100 Liras 

100 Iene 
100 Xelins  

100 Franco 
100 Pesetas 

AL lMark. 
100 Forint. 
100 Coroas 

54$83 
26$51 

1005542 
68$45 

442$45 
606$05 

1 033$65 
688$23 
482$46 
25189 

606$26 
30$33 
319221 
818481 

145$83 
1 005$75 

45$46 

—$--- 

-$— 

55$95 
27$02 

1024557 
69$73 

450$60 
617$27 

1052$15 
701$08 
491$59 
26$38 

617142 
30$97 
410018 
9$0235 

148$42 
1022$86 

46$36 

—$- 
-1- 
-$— 
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MINISTÉRIO I)i\S OBRAS PÚBLICAS 

Direcção Nacional de Obras Públicas 
Despachos do camarada Ministro de Saúde e Assun-

tos Sociais: 

De 28 de Outubro de 1975: 

Renato Augusto Bernardo de Figueiredo, Director-Geral de 
Urbanismo da Direcção Nacional das Obras Públicas—
homologado o seguinte parecer emitido pela Junta de 
Saúde em sessão de 23 de Outubro findo: 

«O inspeccionado necessita scguir com urgência po' 
via aérea para Portugal afim de continuar o tra-
tamento oftalmológico cirurgico já iniciado». 

De 31: 

Domingos Dias da Fonseca, 2. oficial de Finanças em co-
missão de serviço na Direcção Nacional das Obras Pú-
bicas homologado o seguinte parecer emitido pela Junta 
de Saúde em sessão de 23 de Outubro findo: 

«O examinado necessita ficar em tratamento ambula-
tório duran.e trinta dias findos os quais deverá ser 
de novo presènte à Junta». 

Direcção Nacional das Obras Públicas, na Praia, 11 de 
Novembro de 1975. O director naeional, Adriano de Oli- 
veira Lia ia 

Cotações de cômbios em 12 de Novembro de 1975 

B.D.I. de 4/11,75 N.° 41/75 

'°aiaes Unidod. Compra Venda 

Libra 54$76 55$88 boa ires ...........1 
1 Dolar 26$48 26$99 

A.rn sterdão 100 Florins 1 004S70 1 023$84 
Francos 

. 00 Deut Mari 

68841 69$68 

Nev, York.......... 

1upnhague 100 Coroas 442$94 451$09 
BrueIas ...........100 

Coroas 606$05 617$27 F.stoo(mc .........100 
Frankfort R. F.  A. 1 033$65 1 052$15 
1-leisinqula........100 Markkas 688$70 701$55 

Coroas 483$28 492$42 
Dólar 25$98 26$47 
Francos 606$40 617$56 

Oslo ............100 
Piava ............ 1 

Rand 30$32 30$96 
Paris .............100 
("-cd.)ria ..........1 
Roma........ . Liras 3$9269 4$0064 

Tónu,lo ... ... ... ...  
..00 

Iene 818304 910054 .100 
Xelins 145$83 148$42 

Francos 1 005$75 1 022$86 
Vicai .............100 

Madrid ... ... ... Pesetas 45$44 46$32 

«Clearings»: 

r1 u.jue ...........00 

Berlim tR. D. A.) ... 1 Mark 

.100 

—$— —$— 
Forint —$— —$---- Budap€te ...........100 

t'rag.... ... ... ...100 Coroas —$— 

Inspecção do Com&cio Bancário, na Praia, 13 de Novem-

bro de 1975. — Pelo Inspector, Luís Alves Andrade. 

o 

AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS 

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO 

Direcção Nacional (1(> Trabalho e da Função Pública 

AVISO 

Para os devidos efeitos se comunica que as provas de 
concurso de promoção a 3.1  oficial da Imprensa Nacional se 
realizarão em dia e hora a indicar oportunamente, ficando 
sem efeito a data anteriormente fixada. 

Direcção Nacional do Trabalho e da Função Pública, na 
Praia. 12 de Novembro de 1975.-0 director, João de Deus 
Moximiano. 

Direcção Nacional de Informação 

ANINCIO DE CONCURSO 

Faz-se público que na Direcção Nacional de Informação 
está aberto concurso documental para individuos do sexo 
masculino pelo, prazo de 30 dias a contar da data da publi 
cação do presente anúncio no Boletim Oficial para preen-
chimento de três vagas de locutores. 

A admissão ao concurso deverá ser solicitada em reque-
rimento dirigido ao Camarada Primeiro Ministro, com a 
assinatura reconhecida pelo notário. 

O requerimento deverá ser entregue na Di-ecção Nacio-
nal do Trabalho e da Função Pública, instruído com os se-
guintes documentos: 

t) Nacionalidade caboverdeana ou guineense; 
Maioridade; 
Habilitação literária — ex .5,0  ano dos Liceus; 
Ter conhecimento de francês e inglês; 
Idoneidade civil; 
Aptidão física; 

CONTAS E BALANCETES DIVERSOS 

BANCO DE CABO VERDE 

Inspecção do Comércio Bancário, na Praia, 12 de No-
vembro de 1975—Pelo Inspector, Luís Alves And.'ade. 

Direcção Nacional de Info-mação, na Praia, 4 de Novem-
bro de 1975.-0 Director, Érico Veríssimo de Oliveira Ra-
mos. 
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MINISTÉRIO DE TRANSPORTES 

E COMUNICAÇÕES 

Direcção Nacional de Correios 
e Telecomunicações 

Serviços de Correios e Teiccoriunicações 

ALVARÁ N.° 4 

Nos te-mos do artigo 31.° e da alínea j) do artigo 162.° 

do Decreto n.° 492/73, de 4 de Outubro de 1973, é concedida 

licença para venda de selos e outras fórmulas de franquia 

a Paulina Júlia de Brito dos Reis, casada, doméstica, natural 

da freguesia de N.° S.a  da Luz do concelho de S. Vicente, 

portadora do Bilhete de Identidade 11.0  30386-A, passado 

pelo Arquivo de Identificação de Cabo Verde, residente em 

Chã de Alecrim - S. Vicente, com direito à percen.agem de 

dois por cento, prevista no artigo 30.1  do Decreto n.° 37 050, 

de 2 de Dezembro de 1948. 

(Pagou de emolumentos a quantia de 20$,  de harmonia 

com o disposto na alínea d) do artigo 1.0  cia tabela de emo-

lumentos, aprovada pelo Diploma Legislativo n.° 1 229, de 

29 de Janeiro de 1955). 

Serviços de Correios e Telecomunicações, na Praia, 5 de 

Novembro de 1975.-0 Director dos Serviços, interino. Por-

fír'io de Figueiredo. 

Junta Autónoma dos Portos de Cabo Verde 

ANÚNCIO DE CONCURSO 

È aberto concurso dumenta1 e prático em S. Vicente, 
entre cidadãos caboverdeanos, pelo prazo de 30 dias a contar 
da da:a da publicação do presente anúncio no Boletim Ojs-
cia'i, para motorista, devendo os candidatos apresentar, den-
tro do prazo já referido, os requerimentos com assinatura 
reconhecida, dirigidos à Direcção Nacional do Trabalho e 
da Função Pública, instruídos com a seguinte ,documentação: 

Certidão da idade em que o candidato prova ter mais 
de 21 anos e menos de 35, a não ser que já seja 
funcionário do Estado. 

Certidão de habilitações literárias, com o mínimo de 2.0  
grau de instrução primária. 

Carta de condutor profissional. 
A prova prática constará de: prova mecânica e de con-

dução.. 
Na altura do provimento, deverão apresentar mais os se-

guintes documentos: 
Atestado médico; 
Certidão de registo criminal; 

São condições de preferência: 
Ter sido já motorista do Estado; 
Documentos comprovativos da sua capacidade pro-

fissional; 
Maiores habiltações; 
Ter família constituída. 

Na altura da entrega dos requerimentos, na secretaria 
da JAP, deverão apresentar o Bilhete de Identidade para 
anotação. 

Junta Autónoma dos Portos de Cabo Verde, em Minde-
delo, 30 de Outubro de 1975.-0 director dos Portos, Hum-
berto Nascimento Morais. 

Montepio dois Servidores do Estado 

de Cabo Verde 

ÉDITOS DE 30 DIAS 

(2.° publicação) 

Para os devidos efeitos se faz público que, por óbito de 
Gregório Gomes de Carvalho, que foi guarda florestal dos 
Serviços de Agricultua de Cabo Verde, foi requerido por 
sua viúva Amália Rodrigues de Carvalho o pagamento do 
competente subsídio por morte e funeral. 

Ficam por estes éditos avisad's quaisquer interessados 
para, no prazo de 30 dias, a contar da segunda e última 
publicação deste aviso no Boletim Oficia, deduzirem os 
seus direitos à pensão em causa ou impugnar os da re-
querente. 

Findo o prazo dos éditos, a Direcção julgará as rec'a-
mações, se as houver, e autorizará ou não o pagamento 
do subsídio conforme for de direito. 

Montepio dos Servidores do Estado de Cabo Verde, na 
Praia, 31 de Outub:o de 1975.-0 Secretário da Direc-
ção, Luís Augusto Cabral Dias da Faneca. 

ÉDITOS DE 30 DIAS 

(2.° publicação) 

Para os devidos efeitos se faz público que, por óbito de 
Luís Jofio Gomes, que foi fiscal dos serviços de limpeza da 
Câmara Municipal de S Vicente, foi, por sua filha Vicéncia 
Adelaide Gomes, requerido o subsídio por morte e funsral 
deixado pelo referido associado. 

Ficam por estes éditos avisadas quaisquer interessados 
para, no prazo de 30 dias, a contar da segunda e última 
publicação deste aviso no Boletim Oficia, deduzirem os 
seus di:eilos ao subsídio em causa ou impugnar os da re-
querente. 

Findo o prazo dos éditos, a Direcção julgará as recla-
mações, se as houver, e autorizará ou não o pagamento d 
do subsídio conforme for de direito. 

Montepio dos Servidores do Estado de Cabo Verde, na 
Praia, 3 de Outubro de 1975.-0 Secretário da Direcção, 
Luís Augusto Cabral Dias da Fonseca. 

ÉDITOS DE 90 DIAS 

(2.' publicação) 

Para os devidos efeitos se faz saber que por óbito de Gre-
gano Gomos de Carvalho, que foi guarda ferestal de 1° 
classe dos Serviços de Agicultura des;e Estado, foi reque-
rida por sua viúva Amália Rodrigues de Carvalho a con-
cessão de pensão a que se julga com direito. 

Ficam por estes éditos avisadjs quaisquer interessados 
para, no prazo de 90 dias, a contar da segunda e última 
publicação deste aviso no Boletim Oficia, deduzirem os 
seus direitos à pensão em causa ou impugnar os da re-
querente. 

Findo o prazo dos éditos, a Direcção julgará as reca-
mações, se as houver, e autorizará ou não o pagamento da 
pensão, conforme for de direito 

Montepio dos Servidores do Estado de Cabo Verde, na 
Praia, 4 de Novembo de 1975.-0 Secretário da Direc-
ção, Luís Augusto Cabral Dias da F'anseca. 

-- - - -. - .- -- -.--, - -. 

ANONCIOS JUDICIAIS E OUTROS 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
Regiãoi de Barlavento 

ANÚNCIO 

1.a publicação 

Pelo Cartório do Tribunal Regional de Barlavento nos 
autos de exeução sumária que Paulina Doroteia Lopes San-
tos move a Anonina Maria Oliveira, correm éditos de vinte 
dias, contados da segunda e última publicação deste anúncio, 
citando os credores desconhecidos do referido executado para, 
no prazo de dez dias, findo os éditos, re:lamarem o paga-
mento dos respectivos crédites pelo produto dos bens pe-
nhorados sobre que tenham garantia real. 

Mindelo, 20 de Setembro de 1975. -0 Juiz de Drei'o, 
Adérito Perei;u Brazão de Cava1h9. - O Escrivão de Di-
reito, Jerónimo Cardoso da Silva. 
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